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DESPACHO:
Vistos,
Sem prejuízo das determinações constantes da decisão anterior,

esclareço, quanto ao pedido formulado no sentido de que o Diretor-Geral
da Polícia Federal informe os números de todos os inquéritos tramitando
pelo país envolvendo a temática, que já há procedimento sigiloso
específico instaurado em meu gabinete visando a essa providência.

Ressalto, outrossim, que o presente feito deve ser apensando aos
autos da ADFP 1.236, de maior abrangência, evitando-se a sobreposição
de medidas e o risco de decisões contraditórias.

Publique-se.
Brasília, 17 de junho de 2025.

Ministro DIAS TOFFOLI
Relator

Documento assinado digitalmente

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código CF65-8E95-62C1-2FE2 e senha 5285-9D52-B848-0675


	



